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OF/CMV/WESLEYPEREIRAPIRES/INTERNO Nº 063/2025

Ao Excelentíssimo Senhor Vereador Joilson Broedel
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Viana

Senhor Presidente,

Venho por meio deste, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 120, I,

do Regimento Interno desta Casa de Leis, o presente VOTO DE LOUVOR: 

Ao Programa Coração Amigo da Rádio veiculado

pela  Viva  FM  apresentado  pelo  Pastor  e

Apresentador  Reginaldo  Almeida em

comemoração aos 5 anos. 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem o objetivo de conceder Voto de Louvor ao Programa

“Coração Amigo”, transmitido de segunda a sexta-feira pela Rádio Viva FM, sob

a condução do apresentador  Reginaldo Almeida,  em reconhecimento à sua

relevante contribuição para a comunicação social, cultura local e fortalecimento

do vínculo com a comunidade.

Ao longo de sua trajetória,  o Programa  Coração Amigo consolidou-se como

referência em radiodifusão, oferecendo aos ouvintes um espaço marcado pela

prestação  de  serviços,  disseminação  de  informações,  difusão  musical  e

promoção de ações interativas que aproximam a comunidade dos meios de

comunicação.  Em Vitória,  especialmente,  a  atração  alcança  o  público  pela

frequência 100.9 FM, mantendo diariamente milhares de ouvintes conectados e

beneficiados pelo seu conteúdo leve, educativo e acolhedor.
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Destaca-se,  ainda,  o  papel  social  desempenhado  pelo  programa,  que

frequentemente dá voz às  demandas populares,  divulga avisos  de utilidade

pública, incentiva boas práticas cidadãs e realiza campanhas que contribuem

para a solidariedade e para o bem-estar coletivo. O apresentador  Reginaldo

Almeida,  com  profissionalismo  e  dedicação,  conduz  o  programa  de  forma

respeitosa, ética e comprometida com a verdade, tornando-se figura admirada

no cenário da comunicação capixaba.

Diante  da  relevância  do  serviço  prestado,  da  contribuição  cultural  e  social

oferecida aos moradores de nossa região, e do impacto positivo gerado por

suas iniciativas, é justo e oportuno que esta Casa Legislativa reconheça o valor

do  Programa  Coração  Amigo e  de  seu  apresentador,  concedendo-lhes  o

presente Voto de Louvor.

Atenciosamente,

WESLEY PEREIRA PIRES
Vereador - PL
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